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SESSÃO DE 09/09/93 

ORDINÁRIA 

EXPEDIENTE

No expediente foi aprovado, unanimemente, um voto de pesar, 
proposto pelo Conselheiro José Henrique Vilhena de Paiva e 
pela Professora Angela Maria Dias, Chefe do Gabinete do 
Reitor, em virtude do falecimento do Professor Alberto de 
Souza Oliveira, criador do Serviço de Cardiologia Pediátrica do 
IPPMG e ex-Diretor do referido Instituto, considerado uma 
perda irreparável para a UFRJ.

ORDEM DO DIA

1 - Processo ne 23079.025234/93-24-PU - Infra-estrutura do 
Campus da Ilha do Fundão (segurança) - proposta aprovada 
pelo CS CE, na sessão de 03/08/93. “Aprovado, por unanimi- 
dade, o parecer da Comissão de Desenvolvimenu^de fls. 09 do 
Processo, do seguinte teor: é inquestionável que a UFRJ (Cam
pus do Fundão) vem sofrendo, diariamente, agressões de toda 
a espécie, o que vem trazendo intranquilidade a seu corpo 
social. Também, é indubitável que parte subsüuicial dessas 
agressões seja consequência da falta de um efetivo controle dos 
usuários do Campus, que hoje é totalmente devassado. Desse 
modo, entendendo que o projeto em pauta venha atender a um 
pleito de toda a Universidade, diminuindo a insegurança no 
Campus, somos de parecer favorável ao que está exposto exclu
sivamente nas tis. 02, não considerando, portanto, o que está 
dito nas tis. 03 e 04, que deverá ser analisado pelo CSCE.”
2 - Processo nfi 23079.020385/93-22-CT/EE - Pedido de 
concessão do título de Professor Emérito ao Prof. CARLOS 
NILO GONDIM PAMPLONA, Titular aposentado. Aprovado 
pela Congregação da Escola de Engenharia. “Aprovada, por 
unanimidade, a concessão do título, de acordo com o parecer da 
CET, ãs fls. 15 do Processo”.
3 - Processo na 23079.017858/93-12-CCS/FM - Pedido de 
concessão do título de Professor Emérito, proposto pelo Depar
tamento de Cirurgia, ao Prof. LEVÃO BOGOSSIAN, Titular 
aposentado. Aprovado pela Congregação da Faculdade de Me
dicina e do Conselho de Coordenação do CCS. “Aprovada, por 
unanimidade, a concessão do título, de acordo com o parecer da 
CET, às fls. 08 do Processo”.
4 - Processo n2 23079.011824/93-70-CT/EE - Pedido de alteração 
da setorização do Departamento de Mecânica Aplicada e Es
truturas. Aprovada pela Congregação da Escola de Engenharia e 
do Conselho de Coordenação do CT. “Aprovado, por unanimi
dade, o parecer da CLN, às fls. 5 do Processo, favorável à alteração 
solicitada, ficando a setorização do Departamento de Mecânica 
Aplicada e Estruturas da EE composta da seguinte forma:

a) Mecânica de Sólidos;
b) AnáliseEstrutural;
c) Estruturas de Concreto Armado e Protendido;
d) Pontes, Edifícios, Estruturas Especiais e Fundações;
e) Mecânica dos Fluídos e Fenômeno de Transporte;
0 Estruturas Metálicas e de Madeira;
g) Métodos Numéricos e Computacionais."

5 - Processo n2 1228/92-CLA/FAU - Solicitação de transferên
cia de aluno do Curso de História do CFCH para o de Arquite

tura do CLA. Indeferido pelo CEG. Recurso ao CONSUNI. 
Interessado: GEORGE BRAZILIANO DE LIMA.
“Concedida vista do Processo ao Prof. Adolpho Polillo.”
6 - Processo n2 23079.023166/90-52-CLA/EM - Pedido de 
progressão vertical à classe de Professor Adjunto, feita por 
Professor Assistente, sob a alegação da inexistência em sua área 
do curso de mestrado. Indeferido pelo CEPG. Recurso ao 
CONSUNI. Interessada: MARIA ELIZABETH LUCAS 
TEIXEIRA FILHO. “Aprovado, unanimemente, o indeferi
mento do pedido, de acordo com os pareceres da CET, às fls. 
92 e 93, e da CLN, às fls. 95 do Processo”.
7 - Processo n2 23079.027511/89-57-CCS/FM - Pedido de 
progressão funcional de Professor Adjunto, portador do título 
de Livre-Docente, para Professor Titulíir. Indeferido pelo 
CEPG. Interessado: SIDNEY INNOCÊNCIOREIS. “Aprova
do, unanimemente, o indeferimento do pedido de Eicordo com
0 parecer da CLN, às fls. 15 do Processo”.

CONSELHO SUPERIOR DE 
COORDENAÇÃO EXECUTIVA

PROF. NELSON MAOULAN FILHO — Reitor 
PROF. PAULO ALCÂNTARA GOMES — Vice-Reitor 

PROF. GODOFREDO DE OLIVEIRA NETO — Sub-Reitor 
PROF. GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO — Sub-Reitor 

PROF. JOSIR SIMEONE GOMES — Sub-Reitor 
PROF® HELOÍSA MARIA C. BARBOSA LEITE — Sub-Rei tora 

PROF. ARMANDO AUGUSTO CLEMENTE — Sub-Reitor 
PROF. JOSÉ LUCIANO DE SOUZA MENEZES — Prefeito 

PROF. RUI FERNANDO RODRIGUES PEREIRA — Decatio/CCMN 
PROF. JOSÉ HENRIQUE VILHENA DE PAIVA — Decano/CFCH 

PROF9 MARIA DA PENHA DUBOIS JOHANSSEN — Decana/CLA 
PROF. WALTER BLOISE — Decauo/CCJE 

PROF® NILMA SANTOS FONTANIVE — Decana/CCS 
PROF. MARIO FERNANDO PETZHOLI) — Decano/CT 

ARQ. JOSÉ GERALDO DE ALMEIDA — Diretor tio ETU

SESSÃO DE 28/09/93 

EXTRAORDINÁRIA 

ORDEM DO DIA

1 - Processo n2 23079.025497/93-33-UFRJ - Convênio a ser 
firmado entre a Universidade de Passo Fundo, a Universidade 
Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões, a IBM 
Brasil Ind., a Máquinas e Serviços Ltda., através do Instituto 
Latino-Americano de Tecnologia^ a UFRJ, com a interveniên- 
cia da COPPE, visando a implementar um programa de coope
ração e intercâmbio, objetivando propiciar condições à UPF e 
a URI no desenvolvimento de pesquisas e aperfeiçoamento de 
seus recursos humanos em Ciências e Computação. “O CSCE 
opinou, unanimemente, pela assinatura do convênio, de acordo 
com o parecer do relator, às fls. 13 do Processo.”
2 - Processo ns 23079.008208/92-97-CCMN/IQ - Convênio a 
ser fumado entre a UFF e a UFRJ, através dos Departamentos 
de Química Orgânica, visando à difusão de conhecimentos e 
capacitação técnica de profissionais e ao desenvolvimento de 
pesquisas entre os partícipes. “O CSCE opinou, unanimemente, 
pela assinatura do convênio, de acordo com o relator, ãs fls. 15 
do Processo.”

3 - Processo n2 23079.Q27358/93-16-UFRJ - Convênio de 
Cooperação entre a INCORVUZ-CEI e a UFRJ, objetivando
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estabelecer troca de informações para realização de pesquisas, 
publicações, intercâmbio de docentes, colaboradores, alunos e 
promoção conjunta de eventos culturais e científicos. “Em 
diligência ao Setor de Convênios/GR.”

4 - Processo n9 23079.027398/93-22-CT/COPPE - Contrato de 
prestação de serviços a ser firmado entre o IBAMA e a UFRJ, 
através da COPPE, objetivando a prestação de serviços de 
planejamento, execução e avaliação do II Curso de Es
pecialização em Avaliação de Impactos Ambientais, destinado 
a técnicos de nível superior do IBAMA e dos órgãos estaduais 
e municipais de meio ambiente. “Em diligência ao Centro de 
Tecnologia."

5 - Processo n9 23079.003714/93-16-CCMN/IQ - Solicitação 
de pagamento de taxa, de membro associado, para participação 
em software de catálise, desenvolvido pela Blosin Technologies 
Inc., San Diego-Califõmia-USA. Interessado: MARCO AN- 
TONIO CHAER NASCIMENTO. “Autorizado o pagamento, 
conforme decisão do CSCE, às fls. 18 do Processo."

6 - Memo n2 01/93-CGA/UFRJ - Vistoria dos manguezais que 
circundam a Ilha do Fundão, com a participação de especialistas 
da FEEMA e da Prefeitura Municipal/RJ. “O CSCE tomou 
ciência, apoiando a iniciativa."

7 - Processo n9 23079.023982/93-18-UFRJ - Convênio a ser 
firmado entre a Câmara Municipal/RJ e a FUJB, com a interve- 
níência da UFRJ, objetivando a prestação de serviços técnicos 
de consultoria em informática pelo NCE. Homologação: “Ho
mologada, unanimemente, a assinatura do convênio."

8 - Processo ns 23079.025395/93-63-CFCH/I.PSIC. - Convênio 
firmado entre a Editora O DIA e a UFRJ, através do Instituto 
de Psicologia, visando à concessão de estágio a alunos da UFRJ. 
Homologação. “Homologada, por unanimidade, a assinatura do 
convênio."

EXTRAPAUTA

I - Processo n0 23079.027819/93-89 - Solicitação de pagamento 
de taxa de anuidade, correspondente ao ano de 1993, da As
sociação Latino-Americana, concernente ao Proyecto Colum- 
bus. “Após apresentação da matéria pela Reitoria, o CSCE 
opinou, unanimemente, pelo pagamento da taxa."

CONSELHO DE ENSINO PARA 
GRADUADOS

PROF. GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO — Sub-Reilor 
PROF. MARCOS ROBERTO DA SILVA BORGES — CCMN 

PROF. MARCO ANTONIO CHAER DO NASCIMENTO — CCMN 
PROF* LIANA SILVEIRA NOYA — CLA 

PROF* CEUNA MARIA MOREIRA DE MELLO — CLA 
PROF* HELENA IBIAPINA LIMA — CFCH 

PROF* ALICE RANGEL DE PAIVA ABREU — CFCH 
PROF. JOSÉ ANTÔNIO ORTEGA — CCJE 

PROF. ROSÉLIA PERISSÉ DA SILVA PIQUET —  CCJE 
PROF* VERA LU Cl A R ABEL LO DE CASTRO HALFOUN — CCS 

PROF. WALTER ARAÚJO ZIN — CCS 
PROF. NILSON COSTA ROBERTY — CT 

PROF. ANTONIO MAC DOWEL FIGUEIREDO — CT 
PROF* MARiLIA LOPES DA COSTA FACO SOARES — FCC 

PROF. SÉRGIO ALEX KUGLAND DE AZEVEDO — FCC

RESOLUÇÃO CEPO N5 05/93

Fixa critérios aos candidatos a bolsas de Mestrado e Douto
rado, concedidas pelas Agências de Fomento.

Considerando a necessidade de atualização da Resolução 
CEPG ns 03/88, o Conselho de Ensino para Graduados, em 
sessão de 24/09/93,

Resolve:
Art. 10 - Estarão aptos à concessão de bolsas de Mestrado e 

Doutorado os alunos que satisfaçam as seguintes condições:
a) estejam inscritos em pelo menos 9.0 créditos ou ativi

dades acadêmicas equivaleu testou, ainda, em pesquisa para tese 
de Mestrado ou Doutorado;

b) tenh;im média superior a 1.67, a partir do segundo perío
do;

c) encontrem-se em regime de dedicação integrai, com 
obrigação de prestar quarenta horas semanais de trabalho, em 
dois turnos diários completos.

Art. 7- - A duração máxima das bolsas é de 30 f trinta) meses, 
no caso de alunos de Mestrado, e de 48 (quarenta e oito) 
meses, no caso de alunos de Doutorado.

Art. 39 - A manutenção dos bolsistas em situações diferentes 
das listadas no artigo le dependerá de aprovação do CEPG.

Art. 49 - Esta Resol ução revoga a Resolução CEPG n9 03/88 
e entra em vigor na data de sua publicação.

ATOS DO SUB-REITOR DE PATRIMÔNIO E 
FINANÇAS

DIÁRIAS

Concessão

PROCESSO N0 021609/93-13 
V ALER1A GOMES VILOSO, cinco diárias.

PROCESSO N® 021557/93-11
ROBERTO LUIZ TORRES CONDURU, três diárias.

PROCESSO N® 019682/93-71
FERNANDO MARTINS FRANCO, três diárias e três meias- 
diárias e pagamento da diferença de diárias recebidas.

PROCESSO N® 015722/93-41
SUELY SOUZA DE ALMEIDA, FRANCISCO ARI F. ME
DEIROS, MARLI SE VINAGRE SILVA, cinco diárias a cada 
um.

PROCESSO N® 015301/93-93
FERNANDO MARTINS FRANCO, pagamento da diferença 
de diárias recebidas.

PROCESSO N® 015139/93-77
LUCIA HELENA ANTUNES PFZZI, quatro diárias e meia.

PROCESSO N® 025788/93-86
PEDRO PAULO XAVIER ELSAS, quatro diárias.

PROCESSO N® 011410/93-87
MARIA EMILIA BARCELLOS DA SELVA, sete meias-diá
rias e três diárias.
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PROCESSO Nfi 004322/93-00
JOSÉ HENRIQUE VILHENA DE PAIVA, uma diária e meia.

PROCESSO N® 029442/93-93 
NELSON MACULAN FILHO, meia-diária.

PROCESSO Ne 027161 /93-23 
NELSON MACULAN FILHO, meia-diária.

PROCESSO N® 026969/93-66 
NELSON MACULAN FILHO, meia-diária.

PROCESSO N® 025180/93-05
MARIA HELENA DA FONSECA H: REBELLO, duas diárias 
e meia.

PROCESSO N® 021006/93-58
WILMA DA COSTA TORRES, três diárias e meia.

PROCESSO N® 011929/93-38 
ELODIA C. DE F. XAVIER, seis diárias.

PROCESSO Na 024809/93-19
ANTONIO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO, uma diária e 
meia.

PROCESSO N® 026064/93-31 (Processo apensado: 
022996/93-97)
JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA, MARIA DO ROSÁRIO M. 
MARINS, EDNA AMELIA RODRIGUEZ, FRANCISCO 
CARLOS DOS SANTOS, duas diárias e meia cada um.

PROCESSO N® 0284553/93-08
JOSÉ HENRIQUE VILHENA DE PAIVA, duas diárias e meia.

PROCESSO N® 028444/93-83
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA, meia-diária.

PROCESSO N® 028443/93-11 
JOSÉ LUIZ ORLETTI, meia-diária.

PROCESSO N® 027424/93-31
MOACYR BARRETO DA SILVA JUNIOR, duas diárias.

PROCESSO N® 026490/93-20 
YASCO ARACAVA, duas diárias e meia.

PROCESSO N® 026488/93-88
MECIA MARIA OLIVEIRA, três diárias e meia.

PROCESSO N® 024594/93-54
DALMAR DE ARAÚJO VILELA, meia-diária.

PROCESSO N® 023647/93-83
LUIZ CARLOS BITTENCOURT, quatro e meias diárias. 

PROCESSO N® 026612/93-13
GUARACINÉIA FERREIRA DA SILVA, três diárias e meia,

PROCESSO N® 013880/93-11
INÁ ELIAS DE CASTRO, três diárias e meia

PROCESSO N® 013879/93-32
M ARIA DO CARMO BUSTAMANTE JUNHO, cinco diárias 
e meia

PROCESSO N® 027877/93-85
ANTONIO VICENTE DOS SANTOS, meia-diária

PROCESSO N® 027684/93-51
LENZI DA SILVA CONCEIÇÃO, meia-diária

PROCESSO N® 022547/93-01
RICARDO FERREIRA MONTEIRO, três meias-diárias. 

PROCESSO N® 013932/93-13
JOÃO PATROCÍNIO DE LIMA FILHO, quatro diárias e meia 
e AILTON CAMPOS DOS SANTOS, quatro diárias e meia

PROCESSO N® 019684/93-04
CARLOS AUGUSTO DE ALCÂNTARA GOMES, três diá
rias e três meias-diárias.

PROCESSO N® 027749/93-03
JOSÉ HAIM BENZECRY, duas meias-diárias.

PROCESSO N® 027163/93-59
CARLOS ALBERTO DE SOUZA FERREIRA, meuvdiária 

PROCESSO N® 026446/93-38
ANTONIO CARLOS CAMPOS DE CARVALHO e MASA- 
KO OYA MASUDA, três diárias e meia a cada um.

PROCESSO N® 026255/93-30
CARLOS ALBERTO DE SOUZA FERREIRA, meia-diária 

PROCESSO N® 024598/93-13
MARJLENE SOARES DOS SANTOS, duas diárias e meia.

PROCESSO N® 023656/93-74
JANDIRA MARTINS COSTA, seis diárias e meia

PROCESSO N® 023000/93-42
CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO, meia-diária

PROCESSO N® 015489/93-89
MARIA CARMEN DE SOUZA, cinco diárias.

PROCESSO N® 013935/93-10
SIDNEI DA CONCEIÇÃO BELARMINO, oito diárias e meia

PROCESSO N® 027442/93-12
JOÃO FRANCISCO DE SOUZA, meia-diária.

PROCESSO N® 026380/93-21
LENZI DA SILV A CONCEIÇÃO, uma diária e meia

PROCESSO N® 026254/93-77 
JOSÉ LUIZ ORLETTI, meia-diária.

PROCESSO N® 025406/93-88 
PAULO CESAR CAETANO, meia-diária

PROCESSO N® 025048/93-40
VIRGINIA MARIA B. DO NASCIMENTO, uma diária e 
meia.

PROCESSO N® 023894/93-52
MARIA LUCIA ROCHA COUTINHO, sete diárias e meia 

PROCESSO N® 023828/93-28
VANDER APARECIDO DE ARAUJO, duas meias-diárias. 

PROCESSO N® 023358/93-66
SERGIO POTSCH DE CARVALHO E SILVA, três diárias e
meia
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PORTARIA N® 3621, DE 30 DE SETEMBRO DE 1993

A Superintendente-Geral de Pessoal da Universidade Fede
ral do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve conceder Progressão Horizontal, por interstício, de 
acordo com o artigo 16, item I, do Decreto na 94.664, de 23 de 
julho de 1987, na classe de Professor Adjunto,

A) Com efeitos a partir de 09 de dezembro de 1992

1 - GASTÃO COELHO GOMES - do Nível 02 para o 03. 
Processo nfi 23079.024866/93-52

B) Com efeitos a partir de 24 de março de 1993

1 - VILMA RITA LOPES - do Nível 01 para o 02. Processo nfi 
23079.021885/93-91

C) Com efeitos a parür de 30 dc março de 1993

1 - ELIS EU ALVARES PUJOL - do Nível 02 para o 03. 
Processo n® 23079,022609/93-59

D) Com efeitos a partir de 29 de abril de 1993

1 - HUGO DE ANDRADE FILHO - do Nível 01 para o 02. 
Processo n® 23079.024740/93-14

2 - PAULO JOSÉ D’ALBUQUERQUE MEDEIROS - do Nível 
01 para o 02. Processo n® 23079.024738/93-72

E) Com efeitos a partir de 04 de maio de 1993

1 - JOSÉ EDUARDO FERREIRA MANSO - do Nível 03 p;ira
0 04. Processo n® 23079.024614/93-60

2 - RUI HADDAD - do Nível 03 para o 04. Processo n® 
23079,024622/93-98 3

3 - VINÍCIUS GOMES DA SILVEIRA - do Nível 02 para o
03. Processo n® 23079.021746/93-94

F) Com efeitos a partir dc 30 dc julho de 1993

1 - RICARDO FERREIRA MONTEIRO - do Nível 01 para o 
02. Processo n® 23079.020392/93-98

G) Com efeitos a partir de 10 dc agosto de 1993

1 - CECÍLIA CIPRIANO - do Nível 02 píira o 03. Processo n® 
23079.025620/93-06

PORTARIA N® 3622, DE 04 DE OUTUBRO DE 1993

A Superiiuendente-Geriü de Pessoal da Universidade Fede
ral do Rio de Janeiro, no uso de su;is atribuições,

Resolve conceder Progressão Horizontal, por interstício, dc 
acordo com o íirtigo 16, item I, do Decreto n® 94.664, de 23 dc 
julho de 1987, na classe de Professor Assistente,

A) Com efeitos a partir de 10 de maio de 1993

I - RAQUEL PAIVA DE ARAÚJO SOARES - do Nível 01 
para o 02. Processo n® 23079.025698/93-95

B) Com efeitos a partir de 11 de maio de 1993

1 - DANIEL WELMAN - do Nível 02 para o 03. Processo n® 
23079.025697/93-22

C) Com efeitos a partir de 14 de maio de 1993

1 - ANA ARRUDA CALLADO - do Nível 01 para o 02. 
Processo n® 23079.025700/93-35

D) Com efeitos a partir de 13 de julho de 1993

1 - JOÃO MASSENA MELO FILHO - do Nível 02 para o 03. 
Processo n® 23079.025016/93-53

E) Com efeitos a partir de 10 de agosto de 1993

1 - SÉRGIO DE PAULA MACHADO - do Nível 02 para o 03. 
Processo n® 23079.025619/93-19

PORTARIA N® 3623, DE 04 DE OUTUBRO DE 1993

A Superintendente-Geral de Pessoal da Universidade Fede
ral do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve conceder Progressão Horizontal, por interstício, dc 
acordo com o artigo 16, item I, do Decreto n® 94.664, de 23 dc 
julho dc 1987, na classe de Professor Assistente,

A) Com efeitos a partir dc 21 de dezembro dc 1992

1 - MÁRCIO LUIZ MOORE NUCC1 - do Nível 01 para o 02. 
Processo n® 23079.026422/93-70

B) Com efeitos a partir de 22 de março dc 1993

1 - NELSON SPECTOR - do Nível 01 para o 02. Processo n® 
23079.026401/93-08

PORTARIA N® 3624, DE 04 DE OUTUBRO DE 1993

A Superintendente-Geral de Pessoal da Universidade Fede
ral do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve conceder Progressão Funcioníd, por titulação, de 
acordo com o artigo 25, inciso III, do anexo ao Decreto n® 
94.664, dc 23 de julho de 1987, e item II do artigo 23 da Portaria 
n® 475/87, aos servidores abaixo relacionados:

A) No cargo de Pedreiro
Com efeitos a partir de 13 de julho de 1987

I - JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA - do Nível NA-16 para o 
NA-17. Processo n® 23079.027865/93-04

B) No cargo de Motorista
Com efeitos a partir de 1® de abril de 1987

1 - ANTÔNIO CARLOS CARVALHO CANEDO - do Nível 
NM-07 para o NM-09. Processo n® 23079.021608/93-51

C) No cargo de Operador de Computador 
Com efeitos a partir de 1® de abril de 1987

I - ELTON CARNEIRO MARINHO - do Nível NM-09 p;tra o 
NM-11. Processo n® 23079.007428/93-39

D) No cargo de Técnico de Laboratório 
Com efeitos a partir de 05 de janeiro de 1989

3 - MARIA IVANETE MARINS - do Nível NM-21 p;ira o 
NM-24. Processo n® 23079.025004/93-74

E) No cargo de Enfermeiro
Com efeitos a partir de 1® de abril de 1987

1 - JOÃO DE DEUS MOURA - do Nível NS-19 para o NS-20. 
Processo n® 23079.023303/93-74

F) No cargo de Médico
Com efeitos a partir de Ia de abril de 1987

1 - CARLOS FERREIRA LOPES PIRES LEAL - do Nível 
NS -10 para o NS-11. Processo n9 23079.024228/91 -24
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rior para provimento de vagas dos setores e departamentos 
abaixo mencionados, sob o regime de Dedicação Exclusiva, de 
acordo com as normas aprovadas pela Resolução ne 4/79 do 
Conselho Universitário, observado o disposto na Lei n- 8112, 
de 11/12/90, e no Decreto n9 94.664, de 23/07/87, as disposições 
contidas no presente Edital e autorização do Magnífico Reitor 
contida no Processo n2 23079.029696/93-10:

VAGAS SETOR DEPARTAMENTO
01 (uma) Ótica Física Matemática
01 (uma) Supercondutividade Física Matemática
03 (três) Estado Sólido Teórico/ 

Mecânica Estatística
Física dos Sólidos

1 - DA INSCRIÇÃO
1.1 - A inscrição no presente Concurso de Títulos e Provas 

para Professor Adjunto está aberta a:
a) portadores de título de Doutor obtido em curso creden

ciado ou reconhecido pelo CEPG para fins de inscrição;
b) portadores do título de Livre-Docente obtido conforme 

legislação em vigor;
c) possuidores de qualificação equivalente às citadas em a 

e b, obtida no exterior e reconhecida pelo CEPG para fins de 
inscrição.

1.2 - Os interessados deverão formalizar a inscrição, me
diante requerimento ao Diretor do Instituto de Física da UFRJ, 
acompanhada da seguinte documentação:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovante da titulação necessária à inscrição;
c) comprovante de pagamento da taxa de inscrição;
d) memorial em 6 (seis) vias, contendo a relação dos títulos 

e trabalhos do candidato, acompanhado de comentário que 
permita ajuizar da significação a eles atribuída pelo próprio 
candidato.

1 .3 -0  despacho de deferimento da inscrição dependerá de 
parecer favorável do departamento respectivo quanto à perti
nência dos títulos do candidato à área de conhecimento para a 
qual se realiza o concurso, cabendo recurso à Congregação.

1.4 - É vedada a inscrição condicional.

2 -DAS PROVAS
2 .1 -0  Concurso de Títulos e Provas para Professor Adjunto 

abrangerá as seguintes provas:
a) Apreciação de Títulos;
b) Prova Escrita;
c) Prova Didática;
2.1.1 - Da Apreciação de Títulos
Na apreciação de títulos serão considerados os documentos 

comprobatórios de formação e aperfeiçoamento profissional, 
atividades docentes, científicas e culturais, realizações profis
sionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores 
ponderados estabelecida pelo Conselho de Coordenação do 
Centro.

2.1.2- Da Prova Escrita
a) A prova escrita constará, no mínimo, de 3 (três) questões, 

versando sobre assuntos diferentes, visando a evidenciar os 
conhecimentos do candidato em nível avançado, compatível 
com a pós-graduação.

b) As questões desta prova serão elaboradas a partir de uma 
lista de 10 (dez) a 20 (vinte) pomos, selecionados pela Comis
são Julgadora, abrangendo assuntos do programa adequado a 
esse tipo de prova.

c) A prova escrita terá a duração de 4 (quatro) horas.
d) Depois de sorteados os temas e antes de iniciada a 

elaboração da prova escrita, o candidato disporá de um prazo 
de 1 (uma) hora para consultar obras ou trabalhos publicados.

2.1.3- Da Prova Didática.
A prova didática, que visa a demonstrar a capacidade do 

candidato de expor seus conhecimentos de maneira clara e 
organizada, consistirá na apresentação oral, observada a ordem 
de inscrição, em nível avançado, de um tema sorteado com 24 
(vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, de 
lista de 10 (dez) a 20 (vinte) tópicos, escolhidos dentre os 
assuntos do programa referido neste Edital e preparado pela 
Comissão Julgadora, para o fim específico.

b) Esta prova, realizada em sessão pública, terá a duração 
mínima de 50 (cinqüenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, 
sendo vedada a sua assistência pelos demais candidatos.

3 - DO JULGAMENTO
3 .1 -  0  julgamento do concurso será feito por Comissão 

Julgadora, constituída por 5 (cinco) professores que possuam, 
pelo menos, uma das seguintes qualificações:

a) sejam Professores Titulares de Universidade Federal;
b) não pertencendo aos quadros de Universidade Federal, 

sejam possuidores do título de Livre-Docente, de grau de Dou
tor em curso credenciado, ou título equivalente, ou, ainda, 
tenham sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação 
para lecionar em curso credenciado de doutorado.

3.1.1- Dois examinadores serão escolhidos pela Congrega
ção entre os Professores Titulares do Centro. Os demais, obri
gatoriamente não vinculados aos quadros de ensino e pesquisa 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, serão escolhidos 
pela Congregação do Instituto de Física, de uma lista de 6 (seis) 
nomes indicados pelo Departamento. Serão, na ocasião, in
dicados peia Congregação, pelo menos dois suplentes, sendo 
um deles Professor Titular do Centro respectivo e o outro não 
vinculado à instituição.

3.1.2 - Quando, na constituição da lista de membros da 
Comissão Julgadora estranhos à,Universidade não for possível 
atender às exigências de titulação, especificadas nos itens a e b 
supra, poderá o Departamento indicar pessoas de alta qualifi
cação no setor para o qual se realiza o concurso. Neste caso, a 
indicação, após apreciação peia Congregação, deve ser subme
tida ao CEPG, para prévia apreciação.

3.2 - A composição definitiva da Comissão Julgadora e 
o dia de sua instalação para o início do processo do concurso 
serão anunciados aos candidatos inscritos com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, mediante Edital publicado no 
Boletim da UFRJ e afixado em quadro de avisos da Secreta
ria da Unidade.

4 - DOS PROGRAMAS
4.1 - Os programas do concurso acham-se à disposição dos 

interessados na Secretaria do Instituto de Física, à Sala A-334, 
32 andar, Edifício do CT, Ilha do Fundão, Rio de Janeiro.
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5 - DO PROVIMENTO DAS VAGAS

5.1 - No provimento da(s) vagais) a que se refere o presente 
edital será obedecido o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Civis da União.

EDITAL

CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS PARA 
PROFESSOR TITULAR

De ordem do Senbor Diretor do Instituto de Física da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Prof. Joaquim Lopes 
Neto, tomo público que se acham abertas na Secretaria desta 
Unidade, localizada à Sala A-334 do Bloco A - Centro de 
Tecnologia, Ilha do Fundão, pelo período de 9 0  (noventa) dias, 
a contar da data de publicação deste Edital no Diário Oficial da 
União, as inscrições para Concurso Público de Provas e Títulos 
de Professor Titular da Carreira de Magistério Superior para 
provimento de vagas dos setores e departamentos abaixo men
cionados, sob o regime de Dedicação Exclusiva, de acordo com 
as normas aprovadas pela Resolução n9 6/91 do Conselho 
Universitário, observado o disposto na Lei n1 * * * 5 8 1 1 2 ,  de 
11 /12 /90 , e no Decreto n- 9 4 .6 6 4 , de 2 3 /0 7 /8 7 , as disposições 
contidas no presente Edital e a autorização do Magnífico Reitor 
contida no Processo nr 2 3 0 7 9 .0 2 9 6 9 6 /9 3 -1 0 :

VAGAS SETOR DEPARTAMENTO
03 (três) ótica Física Matemática
01 (uma) Relatividade Geral Física Matemática
01 (uma) Física Atômica 

Experimenta]
Física Nuclear

01 (uma) Física Nuclear Teórica Física Nuclear
03 (três) Estado Sólido Teórico/ 

Mecânica Estatística
Física dos Sólidos

01 (uma) Estado Sólido Teórico Física dos Sólidos
03 (três) Partículas Elementares 

e Campos
Física Teórica

1 - DA INSCRIÇÃO
1.1- Poderão candidatar-se ao Concurso Público de Provas 

e Títulos para Professor Titular portadores de títulos de Do
cente-Livre ou de Doutor, com validade em todo o território 
nacional, que tenham no mínimo 10 (dez) anos de atividade 
acadêmica de nível superior e que possuam alta qualificação 
acadêmica, bem como profissionais de notório saber, reco
nhecidos pelos Conselhos Superiores competentes da
UFRJÍCEG/CEPG).

a) excepcionalmente, na área relativa ao concurso em que 
não haja curso de doutorado credenciado pelo CEPG, poderá 
ser dispensado o título de Doutor aos Professores Adjuntos, 
nível 4, de IFES ou IES públicas, a critério do Conselho de 
Coordenação do Centro, com votação secreta favorável igual 
ou superior a 2/3 (dois terços) do colegiado. Neste caso, o 
Conselho de Coordenação do Centro designará Comissão de 
Inscrição composta de 5 (cinco) membros de comprovado saber 
na área do concurso, dos quais 3 (três) serão Professores Titu
lares da UFRJ, comissão essa que recomendará ou não a apro
vação das inscrições excepcionais.

b) a alta qualificação de que trata o caput deste artigo será 
apreciada conforme perfil profissional mínimo qualificativo e,

sempre que possível, quantitativo, concernente às atividades de 
ensino, pesquisa e extensão, exercício profissional e outras 
considerações essenciais para os objetivos do Centro, perfil 
esse a ser satisfeito como parte dos requisitos para inscrição 
pelo candidato a Professor Titular.

1.2 - Os interessados deverão formalizar a inscrição, me
diante requerimento ao Diretor do Instituto de Física da UFRJ, 
acompanhado da seguinte documentação:

a) comprovante da titulação necessária à inscrição;
b) comprovante de pagamento da taxa de inscrição;
c) memorial descritivo consistindo de um relato comentado 

da vida acadêmica e profissional do candidato, enfatizando a 
sua contribuição científica, técnica, humanística ou artística, 
em 6 (seis) vias;

d) curriculum vitae, em 6 (seis) vias, contendo a relação dos 
títulos acadêmicos do candidato em sua formação e experiência 
profissional, bem como suas realizações científicas, humanís- 
ticas, culturais ou artísticas; deverá explicitar de forma lógica 
e sequencial as suas atividades de magistério superior, 
enfatizando aquelas mais relevantes, relacionadas com a orien
tação e coordenação de trabalhos originais desenvolvidos;

e) título da conferência, atendendo ao artigo 13, inciso 2, da 
Resolução ne 6/91 do Conselho Universitário.

1.3 - A solicitação de inscrição será apreciada, em primeira 
instância, pelo Departamento onde foi alocada a vaga, que, com 
base nos artigos 39 e 4e da Resolução nQ 6/91, julgará a validade 
e a pertinência dos títulos e documentos apresentados e emitirá 
parecer conclusivo sobre a aceitação ou rejeição do pedido.

1 .4 -0  parecer emitido pelo Departamento será homologa
do pela Congregação, que decidirá, terminalmente, sobre a 
aceitação ou rejeição do pedido, cabendo recurso ao Conselho 
de Coordenação do Centro no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data da deliberação pela Congregação.

1 . 5 É vedada a inscrição condicional.

2 - DAS PROVAS
2 .1 -0  Concurso de Títulos e Provas para Professor Titular 

abrangerá as seguintes provas:
a) títulos;
b) conferência;
c) defesa de memorial.
2.2 - As provas do concurso terão as seguintes caracterís

ticas:
2.2.1 - Títulos
A prova de títulos visa a aferir a experiência e a competência 

acadêmico-profissional do candidato, através do seu cur
riculum vitae, e a valorizar suas realizações acadêmicas, tradu
zidas pelos títulos de mais alta relevância, bem como pelas 
realizações mais notáveis efetivadas no ensino, na pesquisa, na 
extensão e no campo profissional.

2.2.2 - Conferência
Esta prova, constituída por uma conferência com argüição 

proferida publicamente pelo candidato, sobre tema de livre 
escolha dentro do programa, visa a demonstrar a sua erudição, 
competência e qualificação na área do concurso.

2.2.3 - Defesa de Memorial
A argüição pública do memorial descritivo das atividades 

do candidato, apresentado no ato da inscrição, visa a pôr em 
relevo a sua atividade cultural, científica, tecnológica ou artís
tica, a realçar a contribuição acadêmica que lhe seja própria e
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1 - DA INSCRIÇÃO
1.1 - A inscrição do presente Concurso para Professor 

Assistente está aberta a:
a) portadores do título de Mestre ou Doutor, obtido em curso 

credenciado ou reconhecido pelo CEPG para fins de inscrição;
b) portadores do título de Livre-Docente, obtido conforme 

legislação em vigor,
c) possuidores de qualificação equivalente às citadas em a 

e b, obtida no exterior e reconhecida pelo CEPG para fins de 
inscrição.

1.2 - Os interessados deverão formalizar a inscrição me
diante requerimento ao Diretor da Unidade, acompanhado de:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovante de titulação necessária à inscrição;
c) memorial, em 06 (seis) vias, contendo a relação dos títulos 

e trabalhos do candidato, acompanhado de comentário que 
permita ajuizar da significação a eles atribuída pelo próprio 
candidato, anexando-se 1 (um) exemplar dos originais ou cópia 
autenticada dos documentos e trabalhos referidos no memorial;

d) comprovante do pagamento da taxa de inscrição.
1 .3 -0  despacho de deferimento da inscrição dependerá de

parecer favorável do Departamento de Estruturas quanto à 
pertinência dos títulos do candidato à área de conhecimento 
para a qual se realiza o concurso.

1.4 - É vedada inscrição condicional.

2 - DAS PROVAS
2 . 1 - 0  concurso para Professor Assistente abrangerá as 

seguintes provas:
a) apreciação de títulos;
b) prova escrita;
c) prova didática;
d) prova prática.
2.1.1 - Da apreciação de títulos:
Na apreciação de títulos serão considerados os documentos 

comprobatórios de formação e aperfeiçoamento profissional, 
atividades docentes, científicas e culturais, realizações profis
sionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores 
ponderados, estabelecida pelo Conselho de Coordenação do 
Centro.

2.1.2- Da prova escrita:
a) a prova escrita constará, no mínimo, de 3 (três) questões, 

versando sobre assuntos diferentes;
b) as questões desta prova serão elaboradas a partir de uma 

lista de 10 (dez) a 20 (vinte) pontos selecionados pela Comissão 
Julgadora abrangendo os assuntos do programa adequado a 
esse tipo de prova;

c) a prova escrita terá a duração de 4 (quatro) horas;
d) depois de sorteados os temas, e antes de iniciada a 

elaboração da prova escrita, o candidato disporá do prazo de 1 
(uma) hora para consulta a obras ou trabalhos publicados.

2.1.3- Da prova didática:
a) a prova didática, que visa a demonstrar a capacidade do 

candidato de expor seus conhecimentos de maneira clara e 
organizada, consistirá na apresentação oral, observada a ordem 
de inscrição, em nível adequado a curso de graduação, de um 
tema sorteado, com 24 (vime e quatro) horas de antecedência, 
de lista de 10 (dez) a 20 (vinte) tópicos escolhidos dentre os

assuntos de programa referido neste Edital e preparado pela 
Comissão Julgadora para o fim específico;

b) esta prova, realizada em sessão pública, terá a duração de 
50 (cinqüenta) a 60 (sessenta) minutos, sendo vedada a sua 
assistência pelos demais candidatos.

2.1.4- Da prova prática:
a) a prova prática destina-se a evidenciar a capacidade 

operacional do candidato em tarefas que envolvam elaboração, 
execução ou crítica associadas ao trabalho didático;

b) em cumprimento ao item 12 da Resolução nc 3/79 do 
Conselho Universitário, a descrição da sistemática da prova 
prática deverá ser obtida pelos candidatos junto às Unidades 
onde esta modalidade de prova está prevista.

3 - DO JULGAMENTO
3.1 - O julgamento do concurso será feito por Comissão 

Julgadora, constituída por 3 (três) professores indicados pelo 
respectivo Departamento, com a homologação da Congrega
ção, e que tenham pelo menos uma das seguintes qualificações:

a) sejam Professores Titulares ou Professores Adjuntos de 
Universidade Federal;

b) não pertencendo ao quadro da Universidade Federal, 
sejam possuidores do título de Livre-Docente ou de grau de 
Doutor em curso credenciado ou título equivalente ou, ainda, 
tenham sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação 
para lecionar em curso credenciado de Doutorado ou de Mes
trado.

3.2 - A composição definitiva da Comissão Julgadora e o 
dia de sua instalação para o início do processo do concurso 
serão anunciados aos candidatos inscritos, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, mediante Edital publicado no Bole
tim da UFRJ e afixado em quadro de avisos da Secretaria da 
Unidade.

3.3 - O julgamento do concurso obedecerá ao disposto nos 
artigos 138 a 148 e 150 do Regimento Geral da Universidade.

4 - DOS PROGRAMAS
4 . 1 - 0  programa do Concurso acha-se à disposição dos 

interessados na Secretaria da FAU, situada no Prédio da Facul
dade de Arquitetura e Urbanismo - 2° andar - Gab. Diretor - 
Cidade Universitária - Ilha do Fundão.

5 - DO PROVIMENTO DAS VAGAS
5.1 - No provimento da vaga a que se refere o presente 

Concurso será obedecido o Regime Jurídico Único dos Servi
dores Civis da União.

FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA N- 16, DE 27 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor da Faculdade de Letras da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e de acordo com 
a Resolução n- 04/88 do Conselho Universitário e Parecer do 
Departamento de Letras Vernáculas, em reunião realizada no 
dia 15/06/93,

Resolve conceder o 1® semestre sabático a JORGE MÁXI
MO DE SOUZA, Professor Assistente, Registro ns 3570509, 
do QUP/UFRJ, no período de 01/07/93 a 27/12/93, para o que 
apresenta o Plano de Trabalho.
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EDITAL

CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS PARA 
PROFESSOR ADJUNTO

De ordem do Senhor Diretor da Faculdade de Educação do 
Centro de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Fe
deral do Rio de Janeiro, Prof. Jorge Ferreira da Silva, tomo 
público que se acham abertas, no período de 90 (noventa) dias, 
a contar da data de publicação deste Edital no DOU, as ins
crições para o Concurso de Títulos e Provas, para 1 í uma) vaga 
para Professor Adjunto, no regime de trabalho 40 DE, Setor 
Didática, e 1 (uma) vaga para Professor Adjunto, no regime de 
trabalho 40 DE, para o Setor de Didática das Ciências Matemá
ticas do Departamento de Didática, a ser realizado de acordo 
com as normas aprovadas pela Resolução n5 4/89 do Conselho 
Universitário, observado o disposto na Lei ne 8112, de 
11/12/90, e no Decreto ns 94.664, de 23/07/87, e nas disposições 
contidas no presente Edital.

1. DA INSCRIÇÃO
1.1 - A inscrição no presente Concurso de Títulos e Provas 

para Professor Adjunto está aberta a:
a) portadores de título de Doutor, obtido em curso creden

ciado ou reconhecido pelo CEPG para fins de inscrição;
b) portadores de título de Livre-Docente, obtido conforme 

legislação em vigor,
c) possuidores de qualificação equivalentes às citadas em a 

e b, obtida no exterior e reconhecida pelo CEPG, para fins de 
inscrição.

12 - Os interessados deverão formalizar a inscrição mediante 
requerimento ao Diretor da Unidade, indicando o setor em que 
pretendem concorrer, acompanhado da seguinte documentação:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovante da titulação necessária à inscrição;
c) memorial em 10 (dez) vias contendo a relação dos títulos 

e trabalhos do candidato, acompanhado de comentário que 
permita ajuizar da significação a eles atribuída pelo próprio 
candidato, anexando-se 1 (um) exemplar dos originais ou cópia 
autenticada dos documentos e trabalhos referidos no memorial;

d) comprovante de pagamento de taxa de inscrição.
1 .3 -0  despacho de deferimento da inscrição dependerá de

parecer favorável do Departamento quanto à pertinência dos 
títulos do candidato à área de conhecimento para a qual se 
realiza o concurso; cabendo recurso à Congregação.

1.4 - É vedada a inscrição condicional.

2. DAS PROVAS
2 .1 -0  Concurso de Títulos e Provas para Professor Adjunto 

abrangerá as seguintes provas:
a) apreciação de títulos;
b) prova escrita;
c) prova didática.
2.1.1 - Da apreciação de títulos:
Na apreciação de títulos serão considerados os documentos 

comprobatórios da formação e aperfeiçoamento profissional, 
atividades docentes, científicas e culturais, realizações profis
sionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores 
ponderados estabelecida pelo Conselho de Coordenação do 
Centro.

2.12 - Da prova escrita;

a) A prova escrita constará, no mínimo, de 3 (três) questões 
versando sobre assuntos diferentes, visando a evidenciar os 
conhecimentos do candidato em nível avançado, compatível 
com a pós-graduação.

b) As questões desta prova serão elaboradas a partir de uma 
lista de 10 (dez) a 20 (vime) pontos selecionados pela Comissão 
Julgadora, abrangendo os assuntos do programa adequado a 
esse tipo de prova.

c) A prova escrita terá duração de 4 (quatro) horas.
d) Depois de sorteados os temas e antes de iniciada a 

elaboração da prova escrita, o candidato disporá do prazo de 1 
(uma) hora para consultar obras ou trabalhos publicados.

2.1.3 - Da prova didática:
a) A prova didática, que visa a demonstrar a capacidade do 

candidato de expor seus conhecimentos de maneira clara e 
organizada, consistirá na apresentação oral, observaria a ordem 
de inscrição, em nível avançado, de um tema sorteado com 24 
(vinte e quatro) a 48 (quarentae oito) horas de antecedência, de 
lista de 10 (dez) a 20 (vinte) tópicos escolhidos dentre os 
assuntos dos programas a serem obtidos junto à Secretaria do 
Departamento referido neste Edital e preparado para o fim 
específico.

b) Esta prova, realizada em sessão pública, terá a duração 
mínima de 50 (cinqíienta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, 
sendo vedada a sua assistência pelos demais candidatos.

3 - DO JULGAMENTO
3 . 1 - 0  julgamento do Concurso será feito por Comissão 

Julgadora, constituída por 5 (cinco) professores que possuam, 
pelo menos, uma das seguintes qualificações:

a) sejam Professores Titulares de Universidade Federal;
b) não pertencendo aos quadros de Universidade Federal, 

sejam possuidores do título de Livre-Docente, de grau de Dou
tor em curso credenciado ou título equivalente,ou, ainda, te
nham sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação para 
lecionar em curso credenciado de doutorado.

3.1.1 - Dois dos examinadores serão escolhidos pela 
Congregação entre os Professores Titulares.dos respectivos 
Centros. Os demais, obrigatoriamente não vinculados aos qua
dros de ensino de pesquisa da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, serão escolhidos pela Congregação da Unidade, de 
uma lista de 6 (seis) nomes, indicados pelo Departamento.

Serão, na ocasião, indicados pela Congregação, pelo menos, 
dois suplentes, sendo um deles Professor Titular do Centro 
respectivo e o outro não vinculado à Instituição.

3.12 - Quando, na constituição da lista de membros da 
Comissão Julgadora estranhos à Universidade não for possível 
atender às exigências de titulação especificadas nos itens aefc 
supra, poderá o Departamento indicar pessoas de alta qualifi
cação no setor para o qual se realize o Concurso. Neste caso, as 
indicações, após apreciação pela Congregação, deverão ser 
submetidas ao CEPG.

3.2 - A composição definitiva de cada Comissão Julga
dora e o dia de sua instalação para o início do prôcesso do 
Concurso serão anunciados aos candidatos com antecedên
cia mínima de 30 (trinta) dias, mediante Edital publicado no 
Boletim da UFRJ e afixado em quadro de aviso da Secretaria 
da Unidade.

3.3 - O julgamento do Concurso obedecerá ao disposto nos 
artigos 138 a 148 e 150 do Regime Geral da Universidade.
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por mais 90 (noventa) dias, o prazo de inscrição para Concurso 
de Títulos e Provas piira Professor Adjunto no Setor de Imuno- 
parasitologia, a partir da data de publicação deste aditamento 
no Diário Oíicial da União.

INSTITUTO DE GINECOLOGIA

EDITAL

De ordem do Sr. Diretor do Instituto de Ginecologia e de 
acordo com a llegislação em vigor, faço público para co
nhecimento dos interesados, que estarão abertas as inscrições 
para os cursos de Mestrado e Doutorado em Medicina - área de 
concentração: Ginecologia, de 01/10/93 a 19/11/93, das 8 às 
13h, na Secretaria Acadêmica de Pós-Graduação em Ginecolo
gia, no Prédio do Instituto de Ginecologia, situado à Rua Mon- 
corvo Filho 90, 2- andar, Centro, Rio de Janeiro. São exigidos 
os seguintes requisitos:

Mestrado:
— diploma de graduação em Medicina;
— certificado de residência médica ou equivalente, com 

duração mínima de dois anos, em Ginecologia (prioritá
rio) e Obstetrícia ou;

— certificado de atividades docentesefetivíis, pelo prazo 
mínimo de dois íuios.

Doutorado:
— possuir diploma e grau de Mestre em Medicina - área de 

concentração: Ginecologia (prioritário), obtido em cur
so credenciado pelo Conselho Federal de Educação ou 
no exterior, revalidado na forma da Lei.

No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar:

Mestrado:
a) diploma de graduação em Medicina, xerox;
b) histórico escolar do curso de graduação, xerox;
c) certificado de residência médica ou equivalente, em 

Ginecologia e Obstetrícia, xerox;
d) curriculum vitae e comprovantes, xerox;
e) anteprojeto de tese, a ser entregue na Secretaria Acadê

mica de Pós-Graduação, contendo título, objetivo, metodolo
gia e orientador, até o dia 06/12/93, momento em que será 
confirmada a inscrição;

f) dois retratos 3x4.

Doutorado:
a) diploma de Mestre em Ginecologia (prioritário), xerox;
b) histórico escolar do curso de Mestrado, xerox;
c) curriculum viuie e comprovantes, xerox;
d) anteprojeto de tese, a ser entregue na Secretaria Acadê

mica de Pós-Graduação, contendo título, objetivo, metodolo
gia e orientador, até 06/12/93, momento em que será 
confirmada a inscrição;

e) dois retratos 3x4.
Não serão aceitas inscrições condicionais.
A seleção constará das seguintes provas:

Mestrado:
a) prova escrita de conhecimentos específicos (tema sortea

do no ato);

b) prova de aula (tema de livre escolha), com duração 
mínima de 50 minutos e máxima de 60 minutos. '

No ato da inscrição, os candidatos terão conhecimento dos 
temas.

Será excluído o candidato que faltar a quíüquer uma chis 
provas.

A classificação, de acordo com o número dc vagas, é feita 
em função das notas atribuídas:

1) curriculum vitae - peso 5;
2) prova escrita e aula - peso 3;
3) anteprojeto de tese - peso 2.
Os candidatos classificados serão entrevistados e farão pro

va de suficiência em língua estrangeira (inglês e francês).

Doutorado:
a) prova escrita de conhecimentos específicos (tema sortea

do no ato);
b) prova de aula (tema sorteado com quinze dias de antece

dência), com duração mínima de 50 minutos e máxima de 60 
minutos.

No ato da inscrição, os candidatos terão conhecimento dos 
temas.

Será excluído o candidato que faltar a quíüquer uma das 
provas.

A classificação, de acordo com o número de vagas, é feita 
em função das notas atribuídas:

1) curriculum vitae - peso 5;
2) prova escrita e aula - peso 3;
3) anteprojeto - peso 2.
Os candidatos classificados serão entrevistados e farão pro

va de suficiência em duas línguas estrangeiras (inglês, francês, 
italiano, alemão).

DATA DO CONCURSO

MESTRADO
Prova escrita: 05/01/94 
Prova de aula: 10 a 14/01/94 
Entrevista: 07/02/94

DOUTORADO
Prova escrita: 05/01/94 
Prova de aula: 17 a 28/01/94 
Entrevista: 08/02/94
No andamento dos cursos, deverá ser feita inscrição em 

disciplinas, por período e por crédito.
O Instituto de Ginecologia não poderá garantir a obtenção 

de bolsas de estudos aos classificados, que são de res
ponsabilidade das agências financiadoras federais. 
bP de vagas oferecidas:

Area de Concentração Mestrado Doutorado
Ginecologia 05 05

EDITAL

De ordem do Sr. Diretor do Instituto de Ginecologia e de 
acordo com a legislação em vigor, faço público, para co
nhecimento dos interessados, que estarão abertas as inscrições 
para o curso de especialização em Ginecologia, de 01/10 a 
19/11/93, das 8 às 13horas, na Secretaria Acadêmica de Pós-
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MARIA LUIZA CAROLINA STRAUCH, Enfermeira, Matrí
cula na 0079491, do QUP/UFRJ, lotada e em exercício neste 
Hospital, Concedido o salário-família para sua dependente Lu- 
ciana Strauch de Andrade (filha), nascida em 10/07/93, a partir 
dejulho/93.

MARLENE DOS SANTOS SOUZA DA SILVA, Auxiliar de 
Enfermagem, Matrícula na 8229410, do QUP/UFRJ, lotada e 
em exercício neste Hospital. Concedido o salário-família para 
sua dependente Natbalia dos Santos Souza e Silva (filha), 
nascida em 27/07/93, a partir dejulho/93.

MARLUCIA ARAÚJO DE PAULA, Técnico em Enferma
gem, Matrícula n® 8445353, do QUP/UFRJ, lotada e em exer
cício neste Hospital. Concedido o salário-família para sua 
dependente Tatiana Araújo de Paula (filha), nascida em 
02/09/93, a partir de setembro/93.

LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Concessão

MARIA ANUNCIADA MARINHO LUNZ, Farmacêutico, 
NS-3470, do QUP/UFRJ, lotada e em exercício neste Hospital. 
Concedidos três meses de licença-prêmio, referentes ao qüin- 
qíiênío de 14/10/86 a 12/10/91. Processo nfi 3.27I/93-HUCFF.

TEMPO DE SERVIÇO

Averbação

EVELINE NEVES LOBO, Técnico em Laboratório, NM-4380, 
M-22/MA-1, do QUP/UFRJ, lotada e em exercício neste Hos
pital. Averbada, em seus assentamentos funcionais, a Certidão 
dc Tempo de Serviço, expedida pelo INSS, período trabalhado 
na Casa Gebara Sedas S.A., de 01/09/48 a 30/09/49, perfazen
do um total de 395 dias. O referido tempo é computável para 
fins de aposentadoriae disponibilidade, de acordo com o artigo 
103 da Lei n° 8112/90, DOU de 12/12/901. Processo na 
I947/93-HUCF.
NAIRA CONCEIÇÃO MOREIRA, Nutricionista, lotada e em 
exercício neste Hospital. Averbada, em seus assentimentos 
funcionais, a cópia da Certidão de Tempo de Serviço, expedida 
pelo Ministério da Marinha, no período de 31/12/74 a 30/09/76, 
perfazendo um total de 640 dias, ou seja, 01 imo, 09 meses e 05 
dias. O referido tempo é computável para fins de aposentadoria 
c anuênios, de acordo com o artigo 100 da Lei n® 8112, de 
11/12/90, artigo 7a da Lei nfi 8162, de 08/01/91. Processo n® 
1841/93-HUCFF.
IRAILDES FERREIRA DOS ANJOS, Costureiro, 2NA-6220, 
A-21/AB6, do QUP/UFRJ, lotada e em exercício neste Hos
pital. Averbada, em seus assentamentos funcionais, a Certidão 
de Tempo de Serviço, conforme certidão expedida pelo INSS, 
referente ao período trabalhado na Thomas de La Rue S.A. Ind. 
Gráficas, de 13/08/69 a 12/03/76, perfazendo um total de 2400 
dias, e referente aos camês de autônomo, de 01/03/77 a 
31/05/78, perfazendo um total de 455 dias. O referido tempo é 
computável para fins de aposentadoria e disponibilidade, de 
acordo com o artigo 103 da Lei n® 8112/90, DOU de 12/12/90. 
Processo n® 2905/93-HUCFF.
MARIA IGNEZ PEREIRA DUARTE, Assistente em Adminis
tração, 2NM-4010, M-10/MC4, do QUP/UFRJ, lotada e em

exercício neste Hospital. Averbada, em seus assentamentos 
funcionais, a Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo 
INSS, referente ao período trabalhado nos Cinemas Art Palácio
S.A., de 01/01/66 a 28/02/66, perfazendo um total de 58 dias, 
e na Companhia de Seguros Argos Fluminense, de 01/05/68 a 
25/09/78, perfazendo um total de 3791 dias. O referido tempo 
é computável para fins de aposentadoria e disponibilidade, de 
acordo como artigo 103 da Lei na 8112/90, DOU, de 12/12/90. 
Processo n® 2401/93-HUCFF.
WALDE VINO BARBOSA DE CASTRO, Ascensorista, 2N A- 
4010, AÏ6/AB3, do QUP/UFRJ, lotado e em exercício neste 
Hospital. Averbada, em seus assentamentos funcionais, a Cer
tidão de Tempo de Serviço, expedida pelo INSS, referente ao 
período trabalhado para Vicente Pedro da Costa, de 13/02/61 a 
31/07/70, perfazendo um total de de 3454 dias. O referido 
tempo é computável para fins de aposentadoria e dis
ponibilidade, de acordo com o artigo 103 da Lei n® 8112/90, 
DOU de 12/12/90. Processo n® 2563/93-HUCFF.
JULIO SIQUEIRA RANGEL, Porteiro, 2-NA^1220, A16/AB, 
do QUP/UFRJ, lotado e em exercício neste Hospital. Averbada, 
em seus assen tarnen tos funcionais, a Certidão dc Tempo dc 
Serviço, expedida pelo INSS, referente ao período trabalhado 
píira Salão K. de Fátima, de 01/08/55 a 19/04/56, perfazendo 
um total de 359 dias;

• S alão Etadio, de01/06/56 a 31/03/59, perfazendo um total 
de 1030 dias;

• A. Cardoso Soares, de 01/07/59 a 30/04/60, perfazendo 
um total de 300 dias;

• A. Pereira Barreto, de 01/06/60 a 31/05/65, perfazendo 
um total de 1455;

• F.G. Gaite iria, de 08/06/64 a 29/08/66, perfazendo um 
total de 812 dias;

• Guia de Recolhimento, de 01/09/66 a 3 1 /12/66, perfazen
do um total de 120 dias;

• Lui Guia de Recolhimento, de 01/01/67 a 31/01/67, 
perfiizendo um totíd de 30 dias;

• Luiz Adawa de Araújo Douto, de 01/02/67 a 21/10/68, 
perfazendo um total de 626 dias;

• Universidade do Estado do Rio de Janeiro, de 22/10/68 a 
10/08/80, perfazendo um total de 4303 dias. Processo n® 
2675/93-HUCFF.

CENTRO DE TECNOLOGIA

ESCOLA DE ENGENHARIA

ANUÊNIOS

Concessão

PAULO CEZAR ASSED, Professor Adjunto 02 (20h), Regis
tro n® 6210003, do QUP/UFRJ, lotado no Departamento de 
Hidráulica e Saneamento desta Escola. Concedidos 25% de 
anuênios, a partir de 29/05/93, por haver completado 25 anos 
de efetivo exercício em 28/05/93, de acordo com o artigo 67 da 
Lei n® 8112/90. Processo n® 2842/89 EE/CT.
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Resolve designar PÍNDARO LOPES DE CARVALHO. 
Assisieme em Administração, LETÍCIA ANTÃO DE SOUZA, 
Assistente em Administração, e GLÁUCIA AZAMBUJA DE 
AGUIAR, Programador Visual, todos do QUP/UFRJ, para, sob 
a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sin
dicância para apurar o desaparecimento de um videocassete 
pertencente a este Fórum.

MUSEU NACIONAL

PORTARIA Ns 163, DE 20 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve indicar os servidores BENEDICTO HUMBERTO 
RODRIGUES FRANCISCO, Professor Adjunto do Departa
mento de Geologia e Paleontologia, ISABEL CRISTINA 
ALVES DIAS, Biólogo do Departamento de Botânica, e 
JORGE BRUNO N ACINOVIC, Museólogo do Departamento 
de Vertebrados, para, sob a presidência do primeiro, funciona
rem como sindicantes p;tra apurarem as denúncias constantes 
no Memo. s/n9, de 27/08/93, protocolizado sob o n9 733, do 
mesmo dia.

Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da presente Portaria, para apresentação do relató
rio.

PORTARIA N9 164, DE 13 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar a servidora MARGARETE EMME- 
RICH, Professora Titular do Departamento de Botânica, a au
sentar-se da sede, no período de 15 a 17/09/93, a fim de 
participar da Comissão de Recredenciamento do Curso de 
Pós-Graduação de Botânica da Universidade de Campinas/SP, 
por indicação da CAPES, em BrasÜia/DF e em Campinas/SP.

PORTARIA N9 165, DE 20 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO 
DE MORAES COUTINHO BELTRÃO, Professora Titular do 
Departamento de Antropologia, a ausentar-se da sede, no perío
do de 26/09 a 30/10/93, a fim de proferir conferência inaugural, 
na VII Reunião Científica da Sociedade de Arqueologia Brasi
leira - SAB, em João Pessoa/PB, e trabalhos científicos de 
campo, laboratório e pesquisas bibliográficas no nordeste bra
sileiro e em especial na Bahia.

PORTARIA N9 166, DE 22 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar o servidor PEDRO ERNESTO COR
REIA VENTURA, Biólogo do Departamento de Antropologia, 
a ausentar-se da sede no período de 27/09 a 01/10/93, a fim de 
participar da Semana de Biologia da Universidade Federal

Rural do Rio de Janeiro/RJ, como palestrante, sobre o tema *A 
Avifauna da Mata Atlântica”.

PORTARIA N9 167, DE 22 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar a servidora SUELI MARIA PEREIRA, 
Bióloga do Departamento de Entomologia, a ausentar-se da 
sede, no período de 27/09 a 01/10/93, a fim de realizar trabalho 
de campo em Marambaia, Rio de Janeiro/RJ.

PORTARIA N9 168, DE 22 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar a servidora VANIA GONÇALVES 
LOURENÇO ESTE VES, Professora Assistente do Departa
mento de Botânica, a ausentar-se da sede, nos períodos de 04 a 
05/07/93 e de 18 a 22/10/93, para atender a etapas da sua tese 
de Doutorado na Universidade de São Paulo - USP, São Pau- 
lo/S P, sendo no primeiro período acompanhada pelo especialis
ta do Departamento de Botânica-Roberto Lourenço Esteves.

PORTARIA N9 169, DE 22 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da UnivcrsidadeFederal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar o servidor LUIZ FERNANDO DIAS 
DUARTE, Professor Adjunto do Departamento de Antropolo
gia, a ausentar-se da sede, nos seguintes períodos, com as 
respectivas finalidades:

— dia 05/10/93 - Na qualidade de expositor da mesa- 
redonda “História de Doenças: Diferentes Aborda
gens”, no 5a Encontro de História e Saúde, na Casa 
Oswaldo Cruz/FIOCRUZ, Rio de Janeiro/RJ;

— de 07 a 10/10/93 - Na qualidade de expositor, no Semi
nário “A Religião e a Questão do Sujeito no Ocidente”, 
promovido pelo Centro João XXIII de Investigação e 
Ação Social, realizado em Paulo de Frontim/RJ;

— de 22 a 25/10/93 - Na qualidade de representante de 
Centro ou Programa filiado, no XVII Encontro Anual 
da ANPOCS, em Caxambu/MG;

— de 03 a 06/11/93 - Na qualidade de expositor da mesa 
“Antropologia e Saúde Urbana”, no Ia Encontro Nacio
nal de Antropologia Médica, em Salvador/BA.

PORTARIA N9 170, DE 22 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar a servidora DIANA MUSS A, Professora 
Adjunta do Departamento de Geologia e Paleontologia, a au
sentar-se da sede, no período de 30/09 a 29/10/93, a fim de 
realizar trabalhos e pesquisas, no Instituto de Geociências, 
Departamento de Paleontologia e Estratigrafia, Universidade 
de São Paulo/SP, para dar prosseguimento ao Projeto de Pes
quisa SIDn9 370102 P005-5.
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PORTARIA N® 171, DE 22 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar o servidor CIRO ALEXANDRE ÁVILA, 
Professor Auxiliar do Departamento de Geologia e Paleontolo
gia, a ausentar-se da sede, no período de 02 a 08/10/93, a fim 
de participar do IV Congresso Brasileiro de Geoquímica, em 
Brasília/DF, com a apresentação de dois trabalhos desen
volvidos durante a realização da sua tese de mestrado, recém - 
submetida ao SID.

PORTARIA N® 172, DE 22 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar o servidor JOÃO PACHECO DE OLI
VEIRA FILHO, Professor Adjunto do Departamento de Antro
pologia, a ausentar-se da sede no período de 29/09 a 01/10/93, 
a fun de participar da conferência “AMAZÔNIA”, a ser reali
zada no Museu Paraense Emílio Goeldi, em Belém/PA.

PORTARIA N® 173, DE 27 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar o servidor RICARDO VENTURA SAN
TOS, Professor Adjunto do Departamento de Antropologia, a 
ausentar-se da sede, no período de 28/09 a 01/10/93, a fim de 
participar do “I Encontro Brasileiro de Ciências Sociais em 
Saúde", em Belo Horizonte/MG, e de 06 a 08/10/93, para 
participar de Reunião sobre Políticas de Saúde & Populações 
Indígenas, na Escola Paulista de Medicina, em São Paulo/SP.

PORTARIA N® 174, DE 27 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar o servidor EDUARDO BATALHA VI
VEIROS DE CASTRO, Professor Adjunto do Departamento de 
Antropologia, a ausentar-se da sede, no período de 29/09 a 
01/10/93, para participar, na qualidade de expositor, do 
Congresso e Exposição Fotográfica “Antropologia e Suas Fron
teiras”, na Universidade de São Paulo, São Paulo/SP.

PORTARIA N® 175, DE 30 DE SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar o servidor GIOVANNINI LUIGI DA 
SILVA, Biólogo do Departamento de Vertebrados, a ausentar- 
se da sede, no período de 05/10 a 15/12/93, a fim de realizar a 
última etapa do trabalho de campo, na Ilha de Trindade/ES, 
referente ao Projeto “Status e Conservação da Avifauna da Ilha 
de Trindade e Arquipélago de Martins Vaz/ES, cadastrado no 
SID/UFRJ n® 370105 P001-6.

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar a servidora PETRONILA ROSA COSTA 
DINIZ NET A, Museóloga, a ausentar-se da sede no período de 
28/09 a 08/10/93, a fim de participar dos seguintes eventos, no 
Museu de Arqueologia e Etnologia - MAE, da Universidade de 
São Paulo - USP, em São Paulo/SP;

— “Introdução à Nova Museologia”, de 28/09 a 01/10/93;
— Simpósio Internacional “O Processo de Comunicação nos 

Museus de Arqueologia e Etnologia”, de 04 a 08/10/93.

PORTARIA N® 177, DE 30 SETEMBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizaraservidoraBERTAG. RIBEIRO, Profes- 
soniAdjunta do Departamento de Antropologia, a ausentar-se 
(hi sede, no período de 04 a 08/10/93, a fim de participar do 
Simpósio Internacional “O Processo de Comunicação nos Mu
seus de Arqueologia e Etnologia", organizado pelo Museu de 
Arqueologia e Etnologia da Universidade de São Paulo, em São 
Paulo/SP.

PORTARIA N® 178, DE 1® DE OUTUBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar a servidora S1MONE DE SOUZA MES
QUITA, Arqueólogo do Departamento de Antropologia, a au- 
sentar-se da sede, no período de 04 a 08/10/93, a fim de 
participar do Simpósio Internacional “O Processo de Comuni
cação nos Museus de Arqueologia e Etnologia, no M AE/USP, 
em São Paulo/SP.

PORTARIA N® 179, DE 1® DE OUTUBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar a servidora SALETE MARIA NASCI
MENTO NEME, Professor Adjunto do Departamento de An
tropologia, a ausentar-se da sede, nos seguintes períodos: de 06 
a 07/10; de 13 a 14/10; de 20 a 21/10; de 27 a 28/10, de 03 a 
04/11; de 10 a 11/11; de 17 a 18/11; de 27 â 28/11/93, acompa
nhada pela Arqueóloga do mesmo Departamento, Angela Ma
ria Camardella Ra bei lo, para realizar trabalho de campo, na Ilha 
da Boa Viagem, Niterói/RJ, a convite da Coordenação de 
Projetos Experimentais da Universidade Federal Flumi- 
nense/UFF.

PORTARIA N® 180, DE 1® DE OUTUBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar o servidor ULISSES CARAMASCHI, 
Professor Adjunto do Departamento de Vertebrados, a ausen- 
tar-se da sede, no dia 05/10/93, a fim de realizar trabalho de 
campo, em Itatiaia/RJ, atendendo ao Projeto SID n® 370105 
P002-4.

PORTARIA N» 176, DE 1® DE OUTUBRO DE 1993
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PORTARIA N9 181, DE Ia DE OUTUBRO DE 1993

O Diretor do Museu Nacional da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,

Resolve autorizar a servidora PETRONIL A ROSA COST A 
DINIZ NETA, Museóloga, a ausentar-se da sede, no período de 
11 a 19/09/93, a fim de participar do XXV Encontro Anual do 
Comitê Internacioiiíd de Formação de Pessoal para Museus 
(ICTOP), do C onselho  In te rnac ional de M useus 
(ICOM/UNESCO), a ser realizado na Universidade do Rio de 
Janeiro - UNIRIO, Rio de Janeiro/RJ.

EDITAL

Retificação

De ordem do Senhor Diretor, Professor Arnaldo Campos 
dos Santos Coelho, tomo público que a Banca Examinadora, 
aprovada pela Congregação, reunida no dia 30/03/93, do 
Concurso para Professor Adjunto do Departamento Antropolo
gia, Setor Arqueologia, da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, conforme Edital publicado no DOU de 29/01/93 e 
autorização no Processo ns 013312/93-39, de 04/05/93, ficou 
assim constituída:

Membros Titulares:
Prof, Luiz de Castro Faria - UFRJ;
Prol® Maria C. de Moraes C. Beltrão - UFRJ;
Prof. Pedro I. Schimtz - UFRS;
Prof. André Prous - UFMG;
Prof. Amo Alvsirez Kehn - UFRS.

Membros Suplentes:
Prof. Charlotte Emmerich - UFRJ;
Prof. José Luiz de Morais - USP.

Os cmididatos têm prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de (publicação) do presente Edital, píira impugnarem 
qualquer uin dos nomes componentes da Comissão Julgadora

EDITAL

CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
PROFESSOR ASSISTENTE

De ordem do Senhor Diretor do Museu Nacional, Professor 
Arnaldo Campos dos Santos Coelho, tomo público que se 
acham abertas, na Secretaria desta Unidade, localizada no 3Q 
andar do prédio principal do Museu Nacional, na Quinta da Boa 
Vista, São Cristo vão, Rio de Janeiro, pelo período de 90 (no
venta) dias, a contar da data de publicação deste Edital no Diário 
Oficial da União, as inscrições do concurso para Professor 
Assistente do Museu Nacional da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, em regime de 40 (quarenta) horas semíinais, com 
Dedicação Exclusiva, para 1 (uma) vaga no Departamento de 
Antropologia, disciplina de Linguística, alocada por decisão do 
Reitor da UFRJ, de 30 de julho de 1993, Processo nQ 
23079.022904/93-79, atendendo parecer da COTAV, homolo
gado em sessão conjunta CEG/CEPG do dia 25 de novembro 
de 1992, conforme consta no Processo na 23079.032816/92-59, 
com base na retificação constante na PortarianQ 3317, de 20 de 
agosto de 1993.

1 - DA INSCRIÇÃO
1.1 - A inscrição no presente concurso de provas e títulos 

para Professor Assistente está aberta a:
a) portadores do título de Mestre ou Doutor, obtido em curso 

credenciado pelo Conselho Federal de Educação ou reco
nhecido pelo CEPG, para fins de inscrição;

b) portadores do título de Livre-Docente, obtido conforme 
legislação em vigor;

c) possuidores de qualificação equivalente às citadas em a 
e b, obtida no exterior e reconhecida pelo CEPG para fins de 
inscrição.

1.2 - Os interessados deverão formalizar a inscrição me
diante requerimento ao Diretor do Museu Nacional, acompa
nhado de:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovante da titulação necessária à inscrição;
c) memorial em 06 (seis) vias, contendo a relação dos títulos 

e trabalhos do cmididato, acompanhado de comentário que 
permita ajuizar da significação a eles atribuída pelo prõprio 
candidato, anexando-se 01 (um) exemplar dos originais ou 
cópia autenticada dos documentos e trabíühos referidos no 
memorial;

d) comprovmite de pagamento da taxa de inscrição.
1 .3 -0  despacho de deferimento da inscrição dependerá de

parecer do Departamento de Antropologia, quanto à pertinência 
dos títulos do candidato à área de conhecimento piira a qual se 
realiza o concurso, cabendo recurso à Congregação do Museu 
Nacional.

1.4 - É vedada a inscrição condicional.

2 - DAS PROVAS
2 . 1 - 0  concurso de provas e títulos para Professor Assis

tente, abrangerá as seguintes provas:
a) apreciação de títulos;
b) prova escrita;
c) prova didática;
d) prova prática.
2.1.1 - Da apreciação de títulos:
Na apreciação de títulos, serão considerados os documentos 

comprobatórios da formação e aperfeiçoamento profissional, 
atividades docentes, científicas e culturais, realizações profis
sionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores 
ponderados estabelecida pela Congregação do Museu Nacio
nal.

2.1.2- Da prova escrita:
a) a prova escrita constará de, no mínimo, 3 (três) questões 

versando sobre assuntos diferentes, visando a evidenciar os 
conhecimentos do candidato;

b) as questões desta prova serão sorteadas a partir de uma 
lista de 10 (dez) a 20 (vinte) pontos, elaborados pela Comissão 
Julgadora, abrangendo os assuntos do programa adequado a 
este tipo de prova;

c) a prova escrita terá duração de 4 (quatro) horas;
d) depois de sorteados os temas e antes de iniciada a elabo

ração da prova escrita, o candidato disporá do prazo de 1 (uma) 
hora para consultar obras e trabalhos publicados.

2.1.3- Da prova didática:
a) a prova didática, que visa a demonstrar a capacidade do 

candidato de expor seus conhecimentos de maneira clara e




